



DELIBERAÇÃO CERH Nº 417, DE 12 DE ABRIL
DE 2018.


Altera
a Deliberação CERH n.º 361, de 26 de novembro de 2014, que estabelecea
composição do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG para o triênio
2014 - 2017 e dá outras providências.
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O SECRETÁRIO DE
ESTADO-ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no
uso das atribuições que lhe confere no artigo 1º, inciso I da Resolução CERH nº
09, de 10 de fevereiro de 2003, [1]


DELIBERA:


 


Art.
1º Os itens 4 e 9 da alínea “a” do inciso I e a alínea
“a” do inciso IV, do art. 1º da Deliberação CERH nº 361, de 2014, passam a
vigorar com a seguinte redação:


“I- ........................................................................................................


4..........................................................................................................


1º
Suplente: Elisa Maria Costa


9..........................................................................................................


Titular:
Alexandre de Lima Chumbinho


2º
Suplente: Tiago Bueno Flores


IV- .......................................................................................................


a) .........................................................................................................


2º
Suplente do 3º Titular: Movimento Verde Paracatu - MOVER - Tobias
Tiago Pinto Vieira”


Art.
2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.


Belo
Horizonte, 12 de abril de 2018.


 


Anderson
Silva de Aguilar.


Secretário de Estado
Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
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